
Ata de Registro de Preços n° 026/2021 
Processo Administrativo n° 88/2021 
Pregáo Presencial n° 026/2021

0 Município de CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado do MARANHÃO, por intermédio da PREFEITURA 
MUNICIPAL, com sede na Rua Onildo Gomes n° 134, Centro, inscrito no CNPJ sob o n° 01.598.550/0001- 
17, neste ato representado peio Sr. Jaitson dos Reis Meio - Secretário Municipal de Planejamento 
nomeado peía Portaria 12, de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com as atribuições que lhe 
foram delegadas, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços proposios pelas 
empresas abaixo qualificadas, doravante denominados BENEFICIÁRIO DA ATA, considerando a 
homologação do Pregão Presencial n° 026/2021-CPL, formaiizado nos autos do Processo 
Administrativo n° 088/2021, com fundamento na Lei Federaf n° 10.520/2002: Lei Complementa'- n° 
123/2006. alterada peta Lei Complementar n° 147/2014 e peía Lei Complementar n° 155/2016; Decreto 
Federaf n° 3.555/2000: Decreto Federa! n° 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a 
La Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
A presente Ata de Objetivando Registro de preço para futura e eventuaf contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços e fornecimentos de materiais para eventos esportivos para 
atender as necessidades da secretaria municipal de esporte da cidade de Campestre Do Maranhão-MA, 
nas especificações, quantidades e preços abaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata. no Edital 
e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.

1 BENERClARld DA ATA: L!CITANTE J  H B DA SILVA
| CNPÜFQQ, 149~ Í6Ó/Q0Q1 -71...... .........~....... j FONE/FAX: (99)99123-1440/98114-6671
i ENDEREÇO: RÜÃj_Sergige, n° 1081. Centro, imperatriz -MA: CEP: 65.901-320
rÉ4ÃMLr .......... . ~ T r : : ..z r .... ...... .... r ....~ .......... i ... .......~.... ..................... ..;
; r e p r e s en tãn te leg a l . Jose Henrique iarros da Siíva__
ICPFN 0: 067,419.673-20    ÍM n^0^^820TO^-SSP/^MA

DADOS BANCÁRIOS:
: BANCO: BÃNCÕ DO BRASIL "  ~ rÃGÉNCIA. 3280-8.. IZ ljC O N T Ã : 2 2 3 2 £ f ......~~..

; ' ~ LOTE I - SÈRVIÇOS PARA EVENTÕS ESPORTiVOS
|

I ITEM ! DESCRIÇÃO DOS [ UNID j QUÃNT í V.UNIT. í V. TOTAL
[ ........ í ........... PRODUTOS______ j ____ __L ... ...... I________ .i....... .'. . ...................
j 1 j Premiação para equipe 1  ÜND j 5 j R$ 6.666,67 j R$33.333,33
I | campeã municipal j | > j
I 2 ! Premiaçâo para equipe vice j ÜND j 5 I R$ 4.333.33 j R$ 21 666,67
| i campeã municipal | i j
| 3 { Premiaçâo para equipe 3a : UNO j 5 \ R$2.666,67 ; R Í 13.333,33
j j colocada campeonato l i !  j
|.......  :.. ... .......municipal ______ j _ ........j.............i____ _____ _j _ .... . _ _.......
j 4 j PremiaçSo para equipe 4* ! ÜND I 5 j R$ 1.333,33 ! R$6.566,67
j | coíocada campeonato j j | i
; | municipal ; i  [ *
r s T .Cotèrtura de Cinegrafista UND 1 40 ...t~ R$396 6̂7 "T R$"Í5~Í56fi7........
j | para realização dos jogos. j j j
í....6"..f  T^deM Siíagerí!..... !..ÜND 1..T0Ü~..T U F .;.....~~R$36̂ 666̂ 67 .....
! i l i ;  ;
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Taxa de Ganduias I UNO j 100 f  RS 89,00 I ....... R$8.900,00

8 Prestação de serviços de | UND | 100 ! R$ 173.33 I R$ 17.333.33
j segurança do carnpo. j | j

9 j Uniformes para equipes de [ UND ! 30 } R$ 1.733,33 !... ...R$52.000,òo ”
j futebot | I ; j

TOTAL i R$205 766,67
Duzentos e cinco mil e setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos

í BENEFIClÁRíO DA ATA; LICITANTE: L PIRES DE (WSA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS - LTDA
.................................. " ......................

| ENDEREÇO: Rua: Piaui, n°649, Centro, imperatriz -MÃ, CEP: 65.901-600
E-MAIL imdoroarfarasilnordeste@gmail.com___

pREPRESENfANTE Í£G A L7 ün^ ÍP ires de Sousa ...............
i CPF N°: 963.930.763-72 ....... ~ ' | RG N°: 15692382000-8- SEJUSPC/ MA
r DADOS BANCÃRIÕS: ......... ......................~ ." ......... ..................
! BANCO;BANCO DO BRASIL ] AGÊNCIA: 328Q-8 “ FCONTA:'35.83Õ-1

LOTE 2 - MATERIAL ESPORTIVO 
ITEM ! DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS s UNID QUANT V.UNIT. V.TOTAL

1 I Bolas de futsai olciaí - Adulto, du. j Ünd 1 70 T R$ 210.89 > R$14 762.30
| couro sintético, costurada, miolo i i
í removível, lubrificâve!, câmara arbilít, j !

.....j ________ 410-430 gr.........._____...|__........ }......... j .................
2 l Bolas de Futsai infantil {13/14 anos), j Und ; 80 | R$ 187,30 j R$ 16.857.30

I ove costurada, miolo removível, ! ! i
I aproximado 350-380gr lubriftcàvel, 5 | I
• _câmara arbilít ! ! !

3 I Bolas Vôlei Oficiai, Matrizada, pu. mtoío j Und \ 25 j R$288,63 I R$ 7.215,83
■ removível, lubrificaveí, câmara | \ s
I arbilit.260 a 280 gr ,8 gomos, aprovada i | I

....... |..................... _pela_CBF_....... _____ ____j.....................______] __............. j
4 | Bolas Vôlei mirim, Câmara butil, j Und ] 80 ; R$ 113,21 | RS 9 536,80

I costurada, PVC. miolo removível ! )

Boias de basquete iníanto - Juvenil. ; Und j 20 I R$ 100.54 i R$2.010.87

!
-4-

6 j Piacar de Futebol Eletrônico j Und j 2 R$ i R$ 2.917,55
; 1.458,78 i

I ! i
tabelas de basquete com cestas > Und j 3 ; R$207.11 . R$801,33

I
i---- -4—

8 ; Boias de Hitebõl de Campo, Oficial, pu j Und I 80 1 R$250,24 : R$ 20.0̂ 9,4.7
| couro sintético, costurada, miolo j 
\ removível, lubrificaveí, câmara arbilit, \
\ 410-440 gr, circunferência 68 a 70 cm |
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Boias de Beach Soccer pu, couro I Und | 20 ; R$227,88 j * R$ 4.557,53”  7
sintético, costurada, miolo removível, : ; ; ;

lubnficável. Câmara arbilit. \ [ _ | i j
Dardo de Bambu'.... ........... ;...Ünd..f.....~1.. 7'R$ 217,62.:.R$ 2Í7.62': ; ; 5 

í | ! I :

Dardodeaíumink»5Õ0g I Und "< 1..... j'R$714,33..V R$714.33
! ! ? } !
Í ! j I

Dardo de afumínio 6Õ0g ....  “ j und ...j...... 1 ] R$ 857,67 i......... R$ 857767

............ ......................................j_.......... !...... .. I..  .......... I...............  ;
bardo de alumínio 7GQg ; ünd ! 1 l R$ 913,33 ] R$913.33í ? * ■ '1 ! ! ’

l ■ ; ; ;
Bolas de Handebol H2L, Costurada, ] ........ 1 8 0 ....! R$158793 T R $  127/14.67 ■
pvc, miolo removível, lubnficável, j | | | •

.......... . câmara arbilit........ ........I i
Bolas de Handebol H1L. pvc; j Ünd ~J 80 [*R$ 147744 j R$ 11.79574?'1

costurada, mioto removível, lubrificaveí, ; I | j
................ câmara arbilit ■ ! | [

Bola iniciação n° 12 matrizada de i Ünd ] 100 P  R$70,91 !.R$77091733 !
borracha miolo slip system removtvei e > í j : !
lubrificado. circunferência: 57-59cm, l | | í

peso: 250-270g câmara: airfaiitty. [ i | __ i i
redes Vôlei 4 faixas, matéria linha nylon, ! Ünd 1 25 ”” rW"23C76 T ^ $  57994'708~7
com fitas largas nas bordas superiores j . j j ! '

_____ einferiores _____ i } i J  _ _ ;
i redes de futsai, Nylon 2720/3720 fio 4 I Und I 12 ! ^  312,66 T R$3.751 96 ;
s mm i ; I i
i í ! ! | :
| redes de futsai nylon 2,20/3,20 fio 2 mm I Und j 12 \ R$ 174,33 | R$2,Q92,.0Q
*  ̂ t íi i í ii.................................. _...............!......  ..... i ..........I..................;...................
: redes de futeboi de campo, Nylon j par i 15 ; R$606,08 ; R$9.090,85
• 7.50/7.50 fio 4 mm I j i s!
■ * '■ L ;
! Pares de redes cie Futebol Socieíy. ! par • 15 í R$362.63 1 RS 5.440.35
; Nylon 2,30/6,70 fio 2 ml j | j
! _ _ ____ __  _____________________ __  ________ ______________________ ________________ ............ ...................................... _........_ ...... __________________________ ___ ^ ....... ..... ....... .

I Fita para marcação da quadra de vôlei ) par S 3 í R$348,79 i RS 1.046.37
; de areia. Fita Plástica, 16/8. Cores: j I
• Preta e amarelo estilo zebra : 7 ; 5
I Jogo de cartões, Plásticos» Unidades | Ünd I 28 j R$25,16 i R$ 704,39
| amarela, vermelho com opção de i j j ,
i anotação ................ | j ............ j............... j
: Cronometro Plásticos, digitai, com fita j Ünd | 30 I R$ 77,56 | R$ 2.326.70
| de nylon, formato de 12 hrs ou 24 hrs: ! ! !
| ....com função star/stop/reset j____  j j
í Apitos para árbitros QRCIAL, Modelo « Ünd ; 30 ; R$ 73.99 ; R$ 2.219,70
! profissional Fox. potência sonora de ! i i
| 115 decibéis, plástico..| ........  }

S E C R E T A R IA  D E  í
PLANEJAMENTO !
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26 | Troféus para os Jogos Escolares, j Und j 90 j R$ 89,38 | R$ 8.044.50
! Matéria! plástico, acrílico ou vidro, cor I ]
I dourado {Ouro), tamanho 0,40 cm de ] j
j altura 015 de largura, com base de ; ; i ;

......J  _ madeira ou MDF I | i •
27 I Medalhas Jogos Escolares, Material j 'Und....I 300 ‘ R$10,60 V  R$ à  180.00

I metal, cor dourada (ouro) circunferência | j !
I 0,5 milímetro ! I 1 i

l

£~U Medalhas Jogos Escolares Material ; Und j 300 ; RS 9,27 7 R Í Z7^õo"
j | metal, cor prata (prata) circunferência | 1 j í
|.___....... j.................................................. .................. ..........0,5 milímetro...  j _ | j •
| 29 | medalha jogos escolares, matéria! \ Ünd I 300 ! R$ 7,82 " ~T" R$ 2M7.QQ
i | metal, cor bronze, circunferência 0,5 i I \i ! ■ ! í 1 I ; _ mm , j
j 30 | Troféus para competições amadoras, | Und | 30 1 ^  237,76 T~" r$ T.132,70~
i i Material píástico, com bases de madeira j j | ;
! i ou ferro, cor dourada (ouro), tamanho | I i
[ í 0,80 mt de altura | i

31 ! Troféus para competições amadoras, | Und [ 60 i R$220,53 i R$ l7i232"ÕG
| Material plástico, com bases de madeira j ' |
| ou ferro, cor (prata), tamanho 0,80 mi j j j i

........| ................... de altura i ! J  i
32 i Bombas de ar pãra bolas, Material j... Und j " 8  }’“ R$6142 ! R$ 368,50

; Plástico, bico ds meta! com tubo j , ! !
_____ i fl̂ xívej, cor preta 1 í i !
33 j piacar de substituição para futebol | Ünd j 2 ; R$590,93 ; R$ 1.199.87

j ........................... í j ! i
34 í Cones de Píástico 23cm - j Und j 40 í R$8,33.í R$333.33

.. ...............................  .... . t . .. I .... . ; .............J .
35 j redes Vôlei 4 faixas, matéria linha nylon, i Und | 25 j R$ 239,76 i R$ 5.994,08

•; com fitas largas nas bordas superiores | j l j
e inferiores

!

36 | Fita para marcação da quadra de s Und I 10 ; R$348,23 ; RS 3.482,33
I futebol de areia, Fita Plástica, 37/28. ! j j \

_.......[ Cores: preta e vermelha estilo zebra. | .......... í_ _ j
37 | kit de escanteio com mola flexível, m ! Ünd 1 2 | R$488,78 í ’’R$97755'"

i j pvc kit com 04 mastro e 04 bandeiras I | { |i > -l I ! '
! 38 : colete de futebol material 100% [ Ünd j 150 j R$33,19 | R$4.978,50
| j poüéster tam g ! j j ;
| ....... . i_ ....................... ..........  ..............í .......... í .......j _ |
| 39 | coiete de futeboi dupla face, material j  Und j 150 j R$ 49,16 | R$ 7.373,50
; ; 100% poüéster J • í j

40 ; chuteiras em couro, com travas fixa 1 Und ; 100 ; R$ 177,06 S R$ 17705.67
1 para futebol de campo tamanhos 1 I i I

(36)38,40,42,44)
------ 1-   ........ ................. ..........^ .- .^ - - ■ - = 8 . . - ^ . ^ --------------  -----  ■ ■ - )—

41 ; luvas de goleiro para futebol de campo ■ Und ; 15 ; R$ 199,43 ; R$ 2.99150
I tamanhos diversos confeccionado em j I j j
\ 38% de poiiuretano, e 31% em iátex j , j j
I com fechamento em velcro espuma i j s !
|............. .macia de 3 mm......... __..... j..........j ............. j..... . ;............
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42 i Mesa de Ténis de Mesa 25mm - 30mm j Und í 5 i R$1.837.99 i R$9.189.93
! ! ! i í

43 j Bolas de Tênis de Mesa DHS D4Õ+ } ÜND f 100 I R$19,81 ] R$1.981.00
! Plâsüco I ! > ;1 ! í i ;

44 ; Cones - tamanho 50 CM PVC j UNO | 10 | R$41,67 ; R$416;67

45 ; Corda Navai • UNO i 4 ! R$ 610.55 • R$2.442.20j ( i ' i
  46 ;  '̂ tTdêiSÜs^çâíSW KCS^   T UND ? 4 ‘" r$ 29583''t"R$Ti3133''

47 ; Redes de Vôlei 4 Faixas ! UND ? 5 | R$246.43 ! R$ 1 478.58 '
____ __ I.._______________ __________........ [............[_... .... J _____ _____[ _ |

48 i Rede de Futsai 4mm ! ÜND j 10 ] R$ 312.63 7 R$ 3,126~33....... .....i____ _________________________ _____  I... ......_________'.. _ J___ ____ _ ___ ]
49 | Rede de Futeboi de Campo Nylon • UND j 15 [ R$489»4S i R$7.342,30

} I _L ■■ ■
.*~~5Õ....t ”  .... RededeFutebolSâeiéty‘...... ....r~ÜND"7 IO7....... r R$233.5Õ“ r~R$23351)0.......... :
 ____ ________ ....................... _ _ j _ | j _  _ j :

51 | Fita de Marcação da Quadra de Vôlei ; ÜND T 2 ! RS3557Í •......R$7Í143...'
j de Areia ! j ) I

I 52 1 Mini cones pratos chapéu Chinês j UND 1 40 j R$43,33 j R$ 1.733,33 :
! 53 | Cronometro plástico digital j UND I 3 j R$66,29 | R$ 198,88 !

I 54 j Apito de Arbitro Oficial Fox 40 j UND I 10 | R$ 45,03 j R$ 450 27 ;
'' ! i I ! ! ;
j 55 | Troféus para os jogos Escolares j UNO j 100 | R$ 77,99 | R$7.799,00 í

56 i Uniformes para equipes de futeboi i UND > 12 ! R$1.853,33 i R$22.240,00
-

i 57 | Show pirotécnico com 100 morteiros de i UND i 3 ! R$ ; R$21.300.00 :
j 2 e 200 morteiros de 1,5" j | | 7.100,00 j

58 í Climatizadores de Ar evaporativo cap j ÜND | 50 j R$ 500,00 | R$ 25 000 00 7
70its l i !  i

VALOR TOTAL j RS 336.699,10

trezentos e trinta e seis e seiscentos e noventa e nove reais e dez centavos

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
2.1. A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -ISA e o BENEFICIÁRIO se vinculam
plenamente â presente Ata de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o 
Processo Administrativo n° 088/2021 e que sáo partes integrantes deste instrumento, independente de 
transcrição:
a) Termo de Referência.
b) Edital do Pregão Presencial n° 026/2021-CPL;
c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da
licitação

>-
CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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3.1 . A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão petas 
seguintes normas:
a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e; subsidiariamente, Lei Federaf n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar tf 147 de 07 da 
agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;
d) Lei Federai n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;
e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;
f) Decreto Federai n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013:
g) Decreto Federa! tf 8.538, de 06 de outubro de 2015:
h) Edita! do Pregão Presencial e sais anexos'
i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
j) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Gerai dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federai n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 {Código de Defesa do Consumidor).
3.2. Ma interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata 
de Registro de Preços e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo 
de suas clausuías.
3.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA: 
segundo as disposições contidas na Lei Federai n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações 
e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078. de 11 de setembro de 1990 í Código de 
Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.0 prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua
publicação, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3o, inciso 111, da Lei Federai n° 
8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES

5.1. O BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir iodas as condições dispostas nesta Ata de Registro de 
Preços assumindo a partir da sua assinatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas peía 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, ficando ainda sujeita ás penalidades cabíveis 
pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas,
5.2, A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA a 
firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica
para a prestação dos serviços pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a 
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições do licitante vencedor, 
consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA SEXTA - DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
6.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA por meio de Contrato Administrativo, 
respeitado o princípio da anualidade previsto no artigo 57, ‘caput*, da Lei Federal n° 8,666/1993.
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6.2.0  BENEFICIÁRIO da Aia de Registro de Preços serà convocado peio Fiscal do Contrato para retirar 
a Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito â contratação.
6.2,1. G prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por igual 
período quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito peia Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.
6.3. È facultado à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, quando o BENEFICIÁRIO não
comparecer, não apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar g Nota de 
Empenho da Despesa e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar 
licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na faita da outra, para 
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas peio 
BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste

6.3,1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando 
não houver opçâo decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor.
6.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de Execução e assinar 
a Contrato Administrativo, sem motive justificado e aceito peia Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA, observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento lotai da 
obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas na Cláusula Onze, item 11.2. desta 
Ata,
6.4, Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representada por sócio 
que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato 
cópia do instrumento comprobaíôrio,
6.5.0 BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.
6,6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os seguintes 
documentos:
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União;
b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à fazenda Estadual:
e) Certidão Negativa de insenção de Debttos na Divida Ativa, junto a Fazenda Estaduai;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto a Fazenda Municipal;
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Municipal:
f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF:
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS
7 .1. Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada Órgão Participante 
deverá formalizar Processo de Compra' especifico, sempre que houver necessidade de contratação, com 
a indicação dos serviços que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes ã instrução 
dos autos
7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRG 
GERENCIADOR, a fim de obter os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados.

Edital
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7.3. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscai do 
Contrato, nos termos do artigo 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.686H993,
7.3.1. Competirá ao Fiscal do Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, 
de tudo dando ciência á autoridade competente, para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - OA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventuai redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhào -MA, por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as negociações junto 
ao BENEFICIÁRIO, observadas as disposições contidas no artigo 85, da Lei Federai n° 8.666/1993.
8.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá:
a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação praticado 
no mercado;
b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados 
peio mercado serà liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem de 
classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação:
d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Campestre do
Maranhão - MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação.
8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO não puder 
cumprir o compromisso, o Órgâo Gerenciador poderá:
a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a majoração 
dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda e mais vantajoso à Administração, frente 
aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais opçâo no CADASTRO DE RESERVA a 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA poderá convocar as licitantes remanescentes
para negociação;

No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de prestação de serviços, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados,
8 4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA devera 
proceder á revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vanlajosa.

CLÁUSULA NONA - 00 CANCELAMENTO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1, 0 registro do preço do fornecedor será cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, sem 
justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 
mercado: ou
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/1993 ou no 
artigo 7°, da Lei Federal tf 10,520/2002.

Rua OnUdo Gomes n* 134/Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA 8



w f m w  -m m  i m a w « —*■ m ms m  ■«* m  •** ** •

9.2.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas aiineas “au, ttbiJ e £id,s será formalizado por 
despacho do Òrgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA. 
assegurado o contraditório e a ampla defesa,
9.3.0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” acarretara ainda, a 
aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
9.4.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado:
a) Por razão de interesse público, ou
b) A pedido do fornecedor.
9.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA farà o devido apostíiamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DÊ REGISTRO DE PREÇOS
10.1. A Ata de Registro de Preços., durante sua vaíidade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame líciíatório ( ‘Carona"), 
mediante prévia consulta à Administração Pública Municipal de Campestre do Maranhão -MA, por 
intermédio do órgão gerenciador, para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e 
observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto Federal 7.892/2013.
10.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto á 
Administração Pública Municipal de Campestre do Maranhão -MA, por intermédio do órgão
gerenciador, se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme dispõe o artigo 22, § 1°, do 
Decreto Federal n° 7.892/2013.
10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços decorrente de adesão, desde que este novo 
compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a Prefeitura Municipal 
de Campestre do Maranhão -MA, conforme dispõe o artigo 22, § 2°, do Decreto Federai n° 7.892/2013.
10.1 .3. As aquisições adicionais nâo poderão exceder, por orgâo ou entidade,, a 50% (cinqüenta por 
cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão, conforme o artigo 22 § 
3®, do Decreto Federal n* 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federai n° 9,488/2018).
10.1.4.0 quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços nâo poderá exceder na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independente do número de 
órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4o, do Decreto Federal n° 
7.392/2013. (redação alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018}.
10.1.5, Após a autorização da Secretária Municipal de Administração, o órgão nâo participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos observado o prazo de vigência 
desta Ata, conforme o artigo 22, § 8o do Decreto Federa! n° 7.892/2013.
10.1 .6. A Secretaria Municipal de Administração, não responde pelos atos praticados no âmbito do 
orgâo participante e do carona.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS PENALIDADES
11.1.0 descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA as sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002 e na Lei Federal tf 8.666/1993

I
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11.2. Conforme previsto no Editai, caso algum licitante, injustificadamente, nâo comparecer ou recusar-se 
a assinar a Ata de Registro de Preços: não comparecer ou recusar-se 3 retirar a Nota de Empenho 
oferecer a Garantia de Execução, ou a assinar 0 Contrato e a Ordem de fornecimento, fica rá  su je ita  às  
seguintes penalidades:
a> impedimento de licitar e contratar com 3 Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7o tia Lei Federai n° 10.520/2002;
b) Multa de 10% (doe por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada.
11.3.0 atraso injustificado na entrega ou substituição dos itens solicitados sujeitará a Contratada à 
aplicação das seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e 0 contraditório:
a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre 0 valor total dos serviços 
prestados com atraso, até 0 limite de 10% (dez por cento);
b j Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre 0 valor toíal dos serviços 
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, atè 0 
ismite de 10% (dez por cento).
1 1 .4. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipai de Campestre do Maranhão -MA 
poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando 
CONTRATADA, nas hipóteses de inexecução total ou parciai do Contrato;
a) Advertência;
b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre 0 valor tola! do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo nâo superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
11 .5. As sanções previstas nas alíneas fa\ ‘c’ e ‘tf poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea ‘d’.
11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação d® penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
11 .7. As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, 
em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão *MA
11.8.0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigaveí ou judicialmente.
11.9. O licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, nâo celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 0 certame, ensejar 0 retardamento da 
execução de seu objeto, nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido 0 direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, peio prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penatidade, consoante previsto no artigo 7®. da Lei Federa! n°

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES
12.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras contratações, 
só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. a.

10.520/2002.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a 
publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), serà efetuada na 
imprensa oficiai (art, 6o, XIII, Lei n° 8,666/93 e alterações posteriores), até o 5o (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da Gidade de Porto Franco - MA, Estado do 
Maranhão para dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e das 
Ordens de Serviços dela decorrentes.
14.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na presença 
das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor,, obrigando-se por si e sucessores 
para que surta iodos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e vaiioso.

Campestre do Maranhão - MA, 22 de outubro de 2021

FREFE1 -ÍÃO - MA

JAILSON DOS REIS MELO 
Secretário Municipal de Planejamento

ICITANTE N° Qi - J.R B  OA SILVA
CNPJ: 09.149,160/0001-71 

Representante Legal

UCITANTE N° 02 - L OMERCIO E EM
CNPJ; 14,793.347/0001-43 

Representante Lega!
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